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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI N.º 1.657, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

AUTORIZA  ABERTURA  DE
CRÉDITOS  ADIC IONAIS
E S P E C I A I S  E  C R É D I T O
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
créditos adicionais especiais,  no valor de R$ 717.569,18
(Setecentos e dezessete mil, quinhentos e sessenta e nove
reais e dezoito centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas a abertura
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
23.695 TURISMO
23.695.1102 TURISMO
23.695.1102.1.046  Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique

B a r b e t a  –  C o n v ê n i o  n º  1 9 1 / 2 0 2 2  –  2 ª
Etapa........................................................... R$ 615.073,96

23.695.1102.1.047  Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique
B a r b e t a  –  2 ª  E t a p a  -
Contrapartida..................................................................... R$ 102.495,22

T O T A L
............................................................R$
717.569,18

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  de
2022....................................................R$  102.495,22

b)  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita
Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique  Barbeta”  –
Conv.  191/2022  -  Etapa  2  (código  de  apl icação
02.100.72)..............................................................................
............................R$ 615.073,96

T O T A L
.............................................................R$
717.569,18

Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  suplementação  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  a  necessidade  de  aportes
financeiros  nas  obras  elencadas  acima  e  excesso  de
arrecadação da rubrica da receita do convênio nº 191/2022
– Etapa 2.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no valor de R$.226.298,69
(Duzentos e vinte e seis mil,  duzentos e noventa e oito
reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  destinados  a
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
23.395.1102.1.028  –  Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique

Barbeta – Contrap.
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 0 3 5 )  –  O b r a s  e

Instalações......................................................................R$ 226.298,69
T O T A L

...............................................................................

..............................R$ 226.298,69
Art.  5º  -  Para cobertura da despesa com o crédito

adicional  suplementar  de  que  trata  o  artigo  4º,  serão
utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do
e x e r c í c i o  d e
2022.........................................................................R$
226.298,69

TOTAL..............................................................R
$ 226.298,69

Art. 6º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2023, aprovada pela Lei nº 1.615 de 02/09/2022, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 7º  -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 05 DE ABRIL DE 2023.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
LEI N.º 1.658, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional especial, no valor de R$.370,91 (Trezentos
e setenta reais e noventa e um centavos), para devolução
de  recursos  de  rendimentos  de  aplicação  financeira,
referente  ao  convênio  celebrado  com  a  Secretaria  de
Estado  da  Habitação  para  Cobertura  de  Quadra
Poliesportiva  –  Ginásio  Municipal.

Parágrafo  único  –  A  despesa  relativa  ao  crédito
adicional  especial  de  que  trata  este  artigo,  será
enquadrada  na  seguinte  classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.1126 CENTROS RECREATIVOS E DESPORTIVOS
27.812.1126.1.048 Devolução Recursos – Convênio Sec. de Habitação -

Cobertura da Quadra Poliesportiva – Ginásio Municipal
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 9 3 . 0 0  I n d e n i z a ç õ e s  e

Res t i t u i ções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  370,91
T O T A L

...............................................................................

.................................R$ 370,91
Art.  2º  -  Para cobertura da despesa com o crédito

adicional  especial  de  que  trata  o  artigo  anterior,  será
utilizado  recurso  proveniente  de  superávit  financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022 (Cod.
A p l i c a ç ã o
2.100-67)...............................................................................
.........................................R$ 370,91

T  O  T  A  L  :
...............................................................................
..........................R$ 370,91

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545, de 20/09/2021, e posteriores alterações e na
LDO 2023, aprovada pela Lei nº 1.615, de 02/09/2022, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 05 DE ABRIL DE 2023.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeitura Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

LEI N.º 1.659, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL  ESPECIAL  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pela Legislação vigente, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional especial, no valor de R$ 1.907,85 (Um mil,
novecentos e sete reais e oitenta e cinco centavos), para
devolução  de  recursos  de  rendimentos  de  aplicação
financeira,  referente  ao  convênio  Contrato  FEHIDRO  n.º
318/2019, tendo como objeto a execução de substituição
de  redes  hidráulicas  de  água  com  remanejamento  de
ligações domiciliares, pesquisa de vazamentos e troca de
hidrômetros da área central do Município de Ipeúna.

Parágrafo  único  –  A  despesa  relativa  ao  crédito
adicional  especial  de  que  trata  este  artigo,  será
enquadrada  na  seguinte  classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.1117 SANEAMENTO GERAL
17.512.1117.1.049  Devolução  Recursos  –  Convênio  FEHIDRO  nº

318/2019
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições...........................................R$

1.907,85
T O T A L

...............................................................................

...............................R$ 1.907,85
Art.  2º  -  Para cobertura da despesa com o crédito

adicional  especial  de  que  trata  o  artigo  anterior,  será
utilizado  recurso  proveniente  de  superávit  financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022 (Cod.
A p l i c a ç ã o
2.100-54)...............................................................................
.......................................R$ 1.907,85

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 1.907,85

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2023, aprovada pela Lei nº 1.615 de 02/09/2022, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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publicação, revogadas as disposições em contrário.
IPEÚNA, 05 DE ABRIL DE 2023.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.368, DE 29 DE MARÇO DE 2023.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  NO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1626, de 11 de
novembro de 2022.

D E C R E T A:
Art. 1º - Ficam suplementadas na importância de

R$ 290.000,00 (Duzentos e noventa mil reais), as seguintes
dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  Atividades  da  Administração

Municipal
3.3.90.39.00  (020)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica................R$ 68.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.1.009 – Infra Estrutura de Vias Públicas
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 1 6 6 )  –  O b r a s  e

Instalações...........................................................R$ 128.000,00
15.451.1115.2.040  –  Manutenção  das  atividades  do  Setor  de

Planejamento
3.3.90.39.00  (184)  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –  Pessoa

Jurídica...............R$ 5.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.049 – Manutenção das atividades Médico Hospitalar
3.3.90.40.00  (237)  –  Serviços  de  Tecnologia  da  Informação  e

C o m u n i c a ç ã o  –  P e s s o a
Jurídica..............................................................................................................
.R$ 75.000,00

4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  ( 2 3 8 )  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l
Pe rmanen te . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  10 .000 ,00

UNID. ORÇAM.: 08 OBRAS E SERVIÇOS
U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
08.244.1122.2.071 – Manutenção das atividades do Fundo Social de

Solidariedade
4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  ( 3 2 7 )  –  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Pe rmanen te . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  4.000,00
TOTAL...............................................................

R$ 290.000,00
Art. 2º - Para cobertura das despesas com o crédito

adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão
utilizados  recursos  provenientes  de  Superávit  Financeiro
verificado  no  exercício  de  2022.......................................R$
290.000,00

TOTAL..............................................................R
$ 290.000,00

Art. 3º - Fica suplementada de acordo com o disposto
no Artigo 4º - inciso VII – Parágrafo Único da Lei Municipal
nº 1.626, de 11 de novembro de 2022, na importância de
R$  8.700,00  (Oito  mil  e  setecentos  reais)  a  seguinte
dotação do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.055 – Manutenção das atividades do Samu
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 5 2 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................R$ 8.700,00
TOTAL..............................................................R

$ 8.700,00
Art. 4º - Para cobertura das despesas com o crédito

adicional suplementar de que trata o artigo anterior, serão
utilizados  recursos  provenientes  de  Superávit  Financeiro
verificado  no  exercício  de  2022.......................................R$
8.700,00

TOTAL..............................................................R
$ 8.700,00

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 29 DE MARÇO DE 2023.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.369, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

ABRE  CRÉDITOS  ADICIONAIS
E S P E C I A I S  E  C R É D I T O
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1.657,
de 05 de abril de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º - Ficam abertos créditos adicionais especiais,

no valor de R$ 717.569,18 (Setecentos e dezessete mil,
quinhentos e sessenta e nove reais e dezoito centavos).

Parágrafo Único – As despesas relativas à abertura
dos créditos adicionais especiais de que trata este artigo,
serão  enquadradas  nas  seguintes  classificações
orçamentárias:

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51.00 Obras e Instalações
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
23 COMÉRCIO E SERVIÇOS
23.695 TURISMO
23.695.1102 TURISMO
23.695.1102.1.046  Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique

B a r b e t a  –  C o n v ê n i o  n º  1 9 1 / 2 0 2 2  –  2 ª
Etapa........................................................... R$ 615.073,96

23.695.1102.1.047  Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique
B a r b e t a  –  2 ª  E t a p a  -
Contrapartida..................................................................... R$ 102.495,22

T O T A L
............................................................R$
717.569,18

Art. 2º - Para cobertura das despesas com a abertura
dos  créditos  adicionais  especiais  de  que  trata  o  artigo
primeiro, serão utilizados recursos provenientes de:

a)  superávit  financeiro  do  exercício  de
2022....................................................R$  102.495,22

b)  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita
Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique  Barbeta”  –
Conv.  191/2022  -  Etapa  2  (código  de  apl icação
02.100.72)..............................................................................
............................R$ 615.073,96

T O T A L
.............................................................R$
717.569,18

Art.  3º  -  Fica  autorizada  a  suplementação  das
dotações  constantes  do  Parágrafo  único,  do  Artigo  1º.,
desta  Lei,  em  se  verificando  a  necessidade  de  aportes
financeiros  nas  obras  elencadas  acima  e  excesso  de
arrecadação da rubrica da receita do convênio nº 191/2022
– Etapa 2.

Art. 4º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
crédito adicional suplementar no valor de R$.226.298,69
(Duzentos e vinte e seis mil,  duzentos e noventa e oito
reais  e  sessenta  e  nove  centavos),  destinados  a
suplementar a seguinte dotação do orçamento municipal
vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEUNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
23.395.1102.1.028  –  Revitalização  do  Parque  Ecológico  “Henrique

Barbeta – Contrap.
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 0 3 5 )  –  O b r a s  e

Instalações......................................................................R$ 226.298,69
T O T A L

...............................................................................

..............................R$ 226.298,69
Art.  5º  -  Para cobertura da despesa com o crédito

adicional  suplementar  de  que  trata  o  artigo  4º,  serão
utilizados recursos provenientes de superávit financeiro do

e x e r c í c i o  d e
2022.........................................................................R$
226.298,69

TOTAL..............................................................R
$ 226.298,69

Art. 6º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2023, aprovada pela Lei nº 1.615 de 02/09/2022, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 05 DE ABRIL DE 2023.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.370, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1.658,
de 05 de abril de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial, no valor

de R$.370,91 (Trezentos e setenta reais e noventa e um
centavos), para devolução de recursos de rendimentos de
aplicação  financeira,  referente  ao  convênio  celebrado com
a Secretaria  de Estado da Habitação para Cobertura de
Quadra Poliesportiva – Ginásio Municipal.

Parágrafo  único  –  A  despesa  relativa  ao  crédito
adicional  especial  de  que  trata  este  artigo,  será
enquadrada  na  seguinte  classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 12 ESPORTE E LAZER
UNID. EXEC.: 01 GABINETE DA SECRETÁRIA
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
27 DESPORTO E LAZER
27.812 DESPORTO COMUNITÁRIO
27.812.1126 CENTROS RECREATIVOS E DESPORTIVOS
27.812.1126.1.048 Devolução Recursos – Convênio Sec. de Habitação -

Cobertura da Quadra Poliesportiva – Ginásio Municipal
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4 . 4 . 9 0 . 9 3 . 0 0  I n d e n i z a ç õ e s  e

Res t i t u i ções . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  370,91
T O T A L

...............................................................................

.................................R$ 370,91

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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Art.  2º  -  Para cobertura da despesa com o crédito
adicional  especial  de  que  trata  o  artigo  anterior,  será
utilizado  recurso  proveniente  de  superávit  financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022 (Cod.
A p l i c a ç ã o
2.100-67)...............................................................................
.........................................R$ 370,91

T  O  T  A  L  :
...............................................................................
..........................R$ 370,91

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545, de 20/09/2021, e posteriores alterações e na
LDO 2023, aprovada pela Lei nº 1.615, de 02/09/2022, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 05 DE ABRIL DE 2023.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeitura Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.371, DE 05 DE ABRIL DE 2023.

ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o disposto na Lei Municipal nº. 1.659,
de 05 de abril de 2023.

D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial, no valor

de R$ 1.907,85 (Um mil, novecentos e sete reais e oitenta e
cinco  centavos),  para  devolução  de  recursos  de
rendimentos de aplicação financeira, referente ao convênio
Contrato  FEHIDRO  n.º  318/2019,  tendo  como  objeto  a
execução de substituição de redes hidráulicas de água com
remanejamento  de  ligações  domiciliares,  pesquisa  de
vazamentos  e  troca  de  hidrômetros  da  área  central  do
Município de Ipeúna.

Parágrafo  único  –  A  despesa  relativa  ao  crédito
adicional  especial  de  que  trata  este  artigo,  será
enquadrada  na  seguinte  classificação  orçamentária:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
FUNCIONAL PROGRÁMATICA
17 SANEAMENTO
17.512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO
17.512.1117 SANEAMENTO GERAL
17.512.1117.1.049  Devolução  Recursos  –  Convênio  FEHIDRO  nº

318/2019
CATEGORIA ECONÔMICA
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4.4.90.93.00 Indenizações e Restituições...........................................R$

1.907,85
T O T A L

...............................................................................

...............................R$ 1.907,85
Art.  2º  -  Para cobertura da despesa com o crédito

adicional  especial  de  que  trata  o  artigo  anterior,  será
utilizado  recurso  proveniente  de  superávit  financeiro
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2022 (Cod.
A p l i c a ç ã o
2.100-54)...............................................................................
.......................................R$ 1.907,85

T O T A L
...............................................................................
..............................R$ 1.907,85

Art. 3º - Fica incluído no PPA 2022/2025 aprovado pela
Lei nº 1.545 de 20/09/2021 e posteriores alterações e na
LDO 2023, aprovada pela Lei nº 1.615 de 02/09/2022, o
projeto  autorizado  pela  presente  Lei,  alterando-se  seus
anexos.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 05 DE ABRIL DE 2023.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

A D J U D I C A Ç Ã O
Cristiane Magalhães Mota, Pregoeira da Prefeitura do

Município de Ipeúna, faz saber que fica adjudicado o objeto
do  Pregão  Presencial  nº  011/2023,  referente  ao
fornecimento  parcelado  de  medicamentos  diversos,  na
forma parcelada e a pedido, através de Registro de Preços,
destinados  ao  Setor  Municipal  de  Saúde  de  Ipeúna,  às
empresas  Acácia  Comércio  de  Medicamentos  Eireli,
Cirurgica  União  LTDA,  Comercial  Cirúrgica  Rioclarense
LTDA,  Dimebras  Comercial  Hospitalar  LTDA,  Fragnari
Distribuidora de Medicamentos Ltda, Inovamed Hospitalar
LTDA, R.P.4 Distribuidora de Medicamentos Ltda, Soma/SP
Produtos Hospitalares LTDA, Futura Comércio de Produtos
Médicos e Hospitalares Eireli,  Palhares & Pacheco LTDA,
Techpharma Hospitalar Com. Imp. E Exp. Eireli, pelo critério
de  menores  preços  para  cada  item  e  atendimento  às
exigências do edital. No que diz respeito aos itens 06, 07,

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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08,  22,  28,  45,  60,  75,  84,  85  e  97  foram declarados
fracassados por estarem acima do valor médio estimado
pelo Setor Requisitante e os itens 02, 13, 14, 17, 18, 19, 20,
21, 23, 25, 26, 27, 29, 31, 38, 39, 40, 42, 43, 51, 55, 56, 65,
68, 71, 73, 89, 90, 102, 103, 107, 109, 111, e 116 foram
desertos.

Ipeúna, 11 de abril de 2023.
CRISTIANE MAGALHÃES MOTA

PREGOEIRA
...........................................................................................................

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2023
HOMOLOGAÇÃO

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna, no
uso  de  suas  atribuições  legais,  tendo  em  vista  a
adjudicação realizada pela Pregoeira, homologa o objeto do
Pregão  Presencial  Nº  11/2023,  que  tem  por  objeto  a
aquisição  de  medicamentos,  através  do  Sistema  de
Registro  de  Preços,  destinados  ao  Setor  Municipal  de
Saúde,  às  empresas:  Acácia  Comércio  de Medicamentos
Eireli – itens 46, 49, 50, 53, 62, 63, 66 e 114; Cirurgica
União  LTDA  –  item  10;  Comercial  Cirúrgica  Rioclarense
LTDA – itens 11, 33, 52, 70, 79, 93, 95, 96 e 115; Dimebras
Comercial  Hospitalar LTDA – itens 36, 59 e 69; Fragnari
Distribuidora de Medicamentos Ltda – itens 57, 64, 82, 83,
87, 104, 105, 108, 110, 113 e 119; Inovamed Hospitalar
LTDA – itens 05, 34, 35, 37, 47, 80, 92, 99 e 118; R.P.4
Distribuidora de Medicamentos Ltda – itens 01, 03, 04, 09,
12,  15,  16,  24,  74,  98,  e  101;  Soma/SP  Produtos
Hospitalares LTDA – itens 30, 41, 44, 48, 54, 61, 67, 72, 76,
77, 78, 81, 86, 91, 94, 100, 112 e 117; Futura Comércio de
Produtos Médicos e Hospitalares Eireli  –  itens 88 e 106;
Palhares  &  Pacheco  LTDA  –  item  32  e  Techpharma
Hospitalar Com. Imp. E Exp. Eireli – item 58, pelo critério de
menores  preços  para  cada  item  e  atendimento  às
exigências do edital. No que diz respeito aos itens 06, 07,
08,  22,  28,  45,  60,  75,  84,  85  e  97  foram declarados
fracassados por estarem acima do valor médio estimado
pelo Setor Requisitante e os itens 02, 13, 14, 17, 18, 19, 20,
21, 23, 25, 26, 27, 29, 31, 38, 39, 40, 42, 43, 51, 55, 56, 65,
68, 71, 73, 89, 90, 102, 103, 107, 109, 111, e 116 foram
desertos.

Ipeúna, 11 de abril de 2023.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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